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CÂMARA MUNICIPAL DE MAMANGUAPE
,.CASA SENADOR RUI CARNEIRO"

Exmo. Sr. Presidente da Câmara Municipal de Mamanguape:

Indicaçâo N" 44/2025.

MÀRIÀ DO SOCORRO OL IEIRÀ, Vereadora com assento
Legislatj-va depois da tramitaÇâo regimental vem
ExceLentíssimo Senhor Prefeito :

nesta Casa
requerer ao

Construção de um
Mendonça.

posto de saúde para comunídade Xuá

Justif icat.iva :

À construÇão de um posto de saúde na zona rural é
fundamental para garantir o acesso da populaÇão à atenÇão
primária à saúde, um direito essencial para todos. o posto
de saúde atua como a porta de entrada do Sistema Único de
Saúde (SUS), oferecendo serviços básicos e gratuitos como
consultas, vacinação, exames e encaminhamentos para
especialidades.

O posto de saúde também pode oferecer serviços de
promoÇão da saúde ê prevenÇão de doenÇas, como palestras,
grupos de discussão e visitas domi-ci-l-iares.

SaIa das SessÕes da
de junho de 2025.

Câmara Municipal de Mamanguape, em 04
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